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RESUMO  

Este artigo analisa a evolução do constitucionalismo tributário, desde as economias feudais até os 

desafios da globalização e da digitalização, com foco no impacto dessas transformações nos direitos 

humanos. A pesquisa investiga como a passagem de um sistema tributário baseado em relações feudais 

para um modelo moldado pela economia monetária, pelo mercantilismo e pela produção em série 

impactou a organização das sociedades e a garantia de direitos. O estudo destaca a crescente influência 

do autoritarismo privado, como alertado por Karl Popper, e o papel das grandes empresas de tecnologia 

na formulação de políticas tributárias. A metodologia interdisciplinar combina revisão bibliográfica de 

autores como Bloch, Rossini Corrêa, Maurin Falcão, Pirenne, Braudel, Wallerstein, Marx e Hobsbawm 

com uma análise crítica que integra história econômica, sociologia e direito tributário. Utilizando o 

conceito de “ecossistema constitucional” de Edoardo Celeste, o estudo examina como a tecnologia 

digital afeta o equilíbrio de poderes e a soberania fiscal dos Estados, implicando na emergência do 

constitucionalismo digital como novo campo de estudo. A pesquisa conclui que a globalização e a 

digitalização impõem desafios ao constitucionalismo tributário, ameaçando a soberania fiscal dos 

Estados e a garantia dos direitos humanos. A ascensão do autoritarismo privado exige novas 

regulamentações e cooperação internacional para garantir a justiça fiscal e a proteção dos direitos 

humanos. O estudo contribui para o debate ao oferecer uma análise histórica e crítica do 

constitucionalismo tributário, fornecendo subsídios para políticas públicas que promovam a justiça 

fiscal e o desenvolvimento sustentável, considerando as implicações do constitucionalismo digital para 

a tributação na era digital. 

 

Palavras-chave: Constitucionalismo tributário, Globalização e tributação, Constitucionalismo digital 

e soberania fiscal, Autoritarismo privado e direitos humanos, Justiça fiscal e desenvolvimento 

sustentável. 
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1 INTRODUÇÃO 

O presente estudo se propõe a investigar a evolução do constitucionalismo tributário, traçando 

um panorama desde suas origens nas estruturas econômicas feudais até os desafios contemporâneos 

da globalização. Ancorando a análise em autores como Marc Bloch, Henri Pirenne, Fernand Braudel, 

Immanuel Wallerstein, Karl Marx, Rossini Corrêa, Maurin Falcão, Edoardo Celeste e Eric Hobsbawm, 

a pesquisa explorará como as transformações históricas e contemporâneas nos sistemas de poder e 

arrecadação de impostos moldaram a organização e o funcionamento das sociedades. 

A originalidade deste estudo reside na abordagem interdisciplinar que entrelaça a história 

econômica, a sociologia e o direito tributário, buscando compreender a complexa interação entre 

comércio, poder e tributação. Ao investigar as raízes do constitucionalismo tributário no período 

feudal, a pesquisa examinará a transição da economia natural para a monetária, o papel dos mercadores 

na desagregação das estruturas feudais e a ascensão do mercantilismo. 

A relevância da pesquisa se manifesta na análise crítica das implicações da globalização e da 

digitalização para o constitucionalismo tributário. Serão examinados os desafios impostos pela evasão 

fiscal, a necessidade de harmonização de políticas tributárias entre nações e o impacto do autoritarismo 

privado exercido por grandes empresas de tecnologia (Big techs), utilizando a lente crítica de Karl 

Popper, que adverte sobre os perigos da liberdade econômica irrestrita e a concentração de poder nas 

mãos de poucos, ameaçando os direitos humanos. A pesquisa se debruçará sobre a experiência 

brasileira, contextualizando-a nas relações tributárias entre atores globais como Estados Unidos e 

China, e analisando o papel dos blocos comerciais, como a União Europeia, na busca por soluções para 

os desafios contemporâneos da tributação. 

Neste contexto, o trabalho de Edoardo Celeste, com seus conceitos de “ecossistema 

constitucional” e “contramedidas normativas”, será fundamental para analisar como a tecnologia 

digital impacta o equilíbrio de poderes e a soberania fiscal dos Estados-nação. As grandes empresas de 

tecnologia, com suas estruturas complexas e operações globais, emergem como novos polos de poder, 

desafiando o constitucionalismo tributário tradicional. A pesquisa investigará como essas empresas 

influenciam a formulação de políticas tributárias, a necessidade de acordos internacionais para 

harmonizar a tributação de atividades digitais e os mecanismos de cooperação para a troca de 

informações fiscais. 

Através da revisão bibliográfica e da análise crítica de casos emblemáticos, este estudo almeja 

contribuir para o debate acadêmico, lançando luz sobre as transformações históricas e as tendências 

futuras do constitucionalismo tributário. A pesquisa, portanto, oferecerá uma perspectiva abrangente 

sobre as relações entre poder, economia e tributação em um mundo globalizado e digitalizado, 
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fornecendo subsídios para a formulação de políticas públicas que promovam a justiça fiscal e o 

desenvolvimento sustentável. 

 

2 BREVE HISTÓRICO DO CONSTITUCIONALISMO TRIBUTÁRIO: DA ERA FEUDAL AO 

MUNDO GLOBALIZADO 

Discutir o direito tributário e suas origens implica, necessariamente, abordar o comércio 

exterior e a internacionalização dos negócios, sobretudo no contexto da formação dos estados-nação 

na Europa e, em um estágio anterior, da Europa feudal. A evolução do direito tributário não pode ser 

dissociada do contexto histórico e econômico em que se desenvolveu, especialmente no que se refere 

ao comércio exterior e à consolidação dos estados-nação europeus. Como argumentam autores como 

John Tiley (2004) e Robert S. Lopez (1976), as práticas tributárias evoluíram em estreita conexão com 

a expansão do comércio e o fortalecimento das estruturas estatais emergentes. Charles Tilly (1993) 

também sublinha o papel central da arrecadação de impostos na formação dos estados-nação europeus, 

enquanto Richard Musgrave (2000) explora o impacto do comércio internacional sobre as políticas 

fiscais. Compreender essa ligação histórica é fundamental para uma análise abrangente do direito 

tributário contemporâneo. 

Nesse contexto, a relevância do direito tributário se revela sob diversos aspectos. 

Primeiramente, vivemos em uma sociedade capitalista, cuja gênese se deu em tensão com a ordem 

feudal então vigente. O feudalismo, por sua vez, era uma estrutura econômica e social baseada na vida 

local e na economia natural. Rodney Hilton et al. (1976) investigam minuciosamente as transformações 

das estruturas econômicas e sociais da Europa, destacando a ascensão das relações de produção 

capitalistas e o declínio gradual das formas feudais. Marc Bloch (1961) complementa essa perspectiva 

ao examinar a economia local e suas dinâmicas, enfatizando as práticas agrícolas e as redes de trocas 

locais que moldaram o ambiente econômico medieval. Por outro lado, Fernand Braudel (1992) ilumina 

as tensões entre o sistema feudal estabelecido e o emergente capitalismo, mostrando como o comércio 

e a financeirização começaram a desafiar as formas tradicionais de poder e produção. 

Durante o período feudal, a produção estava predominantemente voltada para o consumo de 

subsistência, e não para o comércio. Quando ocorriam excedentes, a prática do escambo - a troca direta 

de mercadorias sem intermediação monetária - era amplamente utilizada, refletindo o caráter não 

monetário da economia feudal (Bloch, 1961). Henri Pirenne (1963), em sua obra “Economic and Social 

History of Medieval Europe”, explora a predominância do escambo e a ausência de uma economia 

monetária significativa nesse período. À medida que o tempo passou, no entanto, a introdução gradual 
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da economia monetária e o desenvolvimento do comércio foram imprescindíveis para a transição das 

estruturas econômicas feudais para as modernas. 

Henri Pirenne (2014), historiador belga, é amplamente reconhecido por sua teoria sobre a 

continuidade do comércio europeu após a queda do Império Romano, desafiando a visão tradicional 

de uma interrupção completa durante a Idade Média. Ele argumenta que, apesar da queda de Roma, o 

comércio floresceu, especialmente nas cidades e entre os povos germânicos, questionando a noção de 

uma “Idade das Trevas” econômica. Peter Heather (2005), em “The Fall of the Roman Empire: A New 

History”, examina as causas e consequências desse colapso, mostrando como ele promoveu mudanças 

profundas na Europa, incluindo o ressurgimento do comércio. Robert J. Temin (2017), em “The Roman 

Market Economy”, reforça essa continuidade ao analisar como a economia romana influenciou o 

comércio europeu durante a Idade Média. 

Com a queda de Roma, uma nova sociedade de base territorial germânica emergiu, trazendo 

consigo suas próprias instituições. Entre essas, destaca-se o “colonato”, uma instituição fundamental 

para a ordem feudal. A palavra “feudo”, em suas origens, referia-se a “gado” ou “rebanho”1, mas com 

o tempo passou a designar o conjunto de servos de uma propriedade feudal. Essa nova sociedade, 

fundada na pecuária, agricultura e artesanato, e com um espírito pré-monetário, entre os séculos X e 

XII, começou a ver a ascensão dos mercadores, que desafiavam as estruturas econômicas estabelecidas. 

Dessa forma, a transição para uma sociedade de base territorial germânica pavimentou o caminho para 

o feudalismo, e com ele, o cenário estava preparado para a complexa interação entre comércio, direito 

e tributação (BLOCH, 1961, p. 106; PIRENNE, 1963; 2014)2. 

O mercador, uma figura que já existia há séculos, ressurgiu na história ao desobstruir as rotas 

do Mar Mediterrâneo, utilizando-as para facilitar o comércio. Esse comércio não mais se concentrava 

nas áreas rurais, mas nas cidades. Entre os séculos X e XII, cidades como Bordeaux, Barcelona, 

Veneza, Porto e Amsterdã se destacaram como centros portuários e mercantis, localizadas em torno de 

 
1 Dentre as diversas teorias, a mais amplamente aceita é a do historiador francês Marc Block, e relaciona feudo ao termo 

franco fehu-ôd, no qual fehu significa “gado” e ôd significa “bens”, indicando “um objeto móvel de valor”. 
2 O declínio do feudalismo significou um processo longitudinal, em que as fraturas desagregadoras se evidenciaram 

dialeticamente em conexão, inclusive, com grandes cenários de mudança sistêmica, em que conquistas territoriais, 

científicas, técnicas e produtivas típicas da revolução de uma civilização material, validaram a ordem posta, tornando-se 

reais, positivas e concretas. Os vetores de mudança, personificados pelos Mercadores, em torno dos quais reapareceram as 

cidades portuárias, entre os séculos X e XII, determinando o retorno ao grande comércio, que já existira em caravanas do 

mundo antigo, cresceram contra doas as evidências. O ato mercantil ainda que permitido pelo trânsito na estrada líquida 

das águas do Mar Mediterrâneo, para ser consumado, exigia a penetração do campo, onde estava a concentração 

democrática das comunidades feudais, passíveis do consumo de mercadorias, posto que a registrar a passagem da economia 

natural para a economia monetária, com a substituição da renda trabalho e da renda produto pela renda dinheiro. Assim, o 

Senhor Feudal forçava servos e camponeses a produzirem na agricultura, na pecuária e no artesanato, levando-os à venda 

e compra no Mercado, que estava feudal, mas seria capitalista, no intuito de receberem uma renda em metal sonante, com 

a parente minimização dos ricos (CORRÊA & FALCÃO, 2016, p. 146). 
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rios, lagos e mares, fenômeno conhecido como o Renascimento Urbano. O crescimento dessas cidades 

refletia o retorno do mercador como uma força econômica, o “citadino do burgo”, termo que origina a 

palavra “burguesia”.  

Com a necessidade de transitar entre o campo e a cidade - onde residia a maioria da população 

- os mercadores desempenharam um papel fundamental na intermediação do comércio rural e urbano. 

Autores como Pirenne (2014) e Braudel (1992) analisam a ascensão das cidades portuárias e o impacto 

do comércio, enquanto Bloch (1961) enfatiza a importância dessa transformação para o 

desenvolvimento das cidades medievais. Essa nova dinâmica econômica alterou profundamente a 

economia da Europa medieval, marcando o comércio como um fator essencial para o desenvolvimento 

tanto urbano quanto rural. 

Michael Postan (2002), em seus estudos sobre a economia medieval, explora a dinâmica do 

consumo e comércio nas comunidades feudais, sublinhando os desafios enfrentados pelos camponeses 

ao tentar obter moeda para adquirir mercadorias dos mercadores. A transição da economia feudal para 

uma economia monetária em desenvolvimento mudou as relações de troca e consumo, destacando a 

importância crescente da moeda. E.P. Thompson (1998) aprofunda essa análise ao examinar como a 

introdução da moeda impactou as relações sociais e econômicas nas comunidades rurais, enquanto 

Karl Polanyi (2011) argumenta que a monetização das relações sociais na Europa medieval foi um 

processo complexo, transformando profundamente a vida nas aldeias e cidades feudais. 

A visão tradicional da economia feudal como predominantemente pré-monetária tem sido 

desafiada por estudiosos que observam uma transição gradual para uma economia monetária 

emergente, impulsionada por mudanças significativas. Entre elas, está a percepção de renda pelos 

barões da terra, que se distinguiam dos senhores romanos por serem rentistas, e não produtores diretos. 

Os barões recebiam renda do trabalho da comunidade feudal, através de uma vasta atribuição de terras. 

No entanto, essas terras não pertenciam formalmente à comunidade feudal em termos de propriedade, 

mas apenas em posse (Thompson, 1998). A propriedade das terras era dos barões, e o trabalho na terra 

era regido por um sistema de prestação de serviços, no qual a comunidade trabalhava seis dias nas 

terras do barão em troca de um dia de trabalho em sua própria terra comunitária. Essa dinâmica 

exemplificava a complexa relação de trabalho e transferência de renda que caracterizava a economia 

feudal (WICKHAM, 2016). 

Com o crescimento das necessidades e a expansão das propriedades, surgiu uma segunda forma 

de renda feudal: a renda produto. Nesse estágio, os barões empregavam um grande número de servos 

e camponeses, apropriando-se da maior parte da produção agrícola, pecuária e artesanal, enquanto 
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apenas uma pequena parte era distribuída para a comunidade. Essa desigualdade de distribuição reflete 

as relações assimétricas de produção e poder na sociedade feudal (THOMPSON, 1998). 

Diante dos riscos imprevisíveis, como desastres naturais ou epidemias, os barões 

desenvolveram uma terceira forma de renda: a renda em dinheiro. Nesse modelo, os camponeses eram 

compelidos a pagar tributo em moeda, o que os forçava a se tornarem agentes de mercado, produzindo 

para vender e, assim, pagar os tributos ao barão. Esse desenvolvimento marcou uma transição 

significativa na economia feudal, onde o risco econômico era transferido para os camponeses. A 

economia monetária emergente também minou, a longo prazo, a posição dominante dos barões, pois 

permitiu o surgimento de novos atores econômicos, como os empreendedores capitalistas (BRAUDEL, 

1992; POSTAN, 1975). 

A fragmentação territorial da sociedade feudal, com seus múltiplos tributos e tarifas, limitava 

o processo de acumulação de riqueza pelos empreendedores mercantis. Esses, por sua vez, aspiravam 

à formação de um estado unitário, onde pudessem pagar um único tributo, em vez de enfrentar uma 

multiplicidade de taxas impostas pelos barões locais (WALLERSTEIN, 2011; HOBSBAWM, 1995). 

Essa aspiração refletia a busca por uma ordem econômica mais centralizada, que facilitasse o comércio 

e a acumulação de capital3. 

Karl Marx (2013) e Karl Polanyi (2011) oferecem contribuições significativas para esse debate. 

Marx analisa a transição das relações feudais para as capitalistas, enquanto Polanyi aborda as 

transformações sociais e econômicas que acompanharam essa mudança. Ambos destacam o impacto 

dessas transformações na distribuição de poder e riqueza, elementos centrais na ascensão do 

capitalismo. 

No contexto da sociedade feudal, os mercadores emergiram com uma nova ética, caracterizada 

pela aceitação do risco e pela perseverança diante das adversidades. Para eles, o mercado era um espaço 

de oportunidades e incertezas, onde o sucesso e o fracasso coexistiam como parte natural do processo 

 
3 A ascensão material do Mercador, retardada pelo sistema escorchante de taxas e sobretaxas feudais, batendo à porta de 

cada barão da Terra e diminuindo a sua taxa média de lucro, levava-o a aspirar a uma nova situação política, de natureza 

racional, que lhe permitisse pagar um só tributo. Na aliança tradicional, vigente nos Reinos Cristãos, a situação 

desconfortável, por absurdo que pareça, estava circunscrita ao Rei, que era, de maneira fática, um Vice-Rei de si mesmo, 

devendo vassalagem ao verdadeiro Rei, que era o Papa, portador das insígnias da origem divina do poder, que as legava a 

este ou àquele, coroando-o em nome de Deus, para si e para a Igreja. A secreta aspiração do Rei era deixar de ser, de fato, 

Vice-Rei, e passar a ser, efetivamente, Rei: autônomo, inconteste, absoluto. O problema do Rei Cristão residia em que o 

fundamento material de sua autoridade, sem o qual o poder não existe, pertencia à Igreja, que se tornara notável Senhora 

Feudal, recendo terra em doação, pela entrega da indulgência plenária aos pecadores potentados. Agora, concentração da 

autoridade, com a transformação do Reino Cristão em Estado Nação Soberano: era a riqueza emergente, em espiral, 

acelerado, do Mercador. Chegara a nova aliança: REI + MERCADOR X PAPA + BARÃO DA TERRA (CORRÊA & 

FALCÃO, 2016, p. 152). 



 

 
REVISTA ARACÊ, São José dos Pinhais, v. 6, n. 3, p. 7229-7253, 2024  7236 

mercantil. Essa nova mentalidade antecipou a ascensão do capitalismo, desafiando as estruturas rígidas 

da sociedade feudal (WEBER, 2004; SIMMEL, 2014; SOMBART, 2014; HARVEY, 1990)4. 

Os mercadores que realizavam comércio entre cidade e campo enfrentavam uma série de 

obstáculos, como tributos e o risco de assaltos promovidos pelos barões locais5. Diante dessas 

dificuldades, os judeus da diáspora identificaram uma oportunidade de negócio ao oferecer serviços 

financeiros aos mercadores, como o transporte seguro de capitais mediante um pequeno desconto. Esse 

modelo foi o precursor dos primeiros bancos e do sistema bancário, uma inovação financeira genial 

para a transição da economia feudal para a monetária (WALLERSTEIN, 2011; LANDES, 2003; 

DAVIS, 1973). 

Não era mais viável reduzir a complexidade da realidade na esfera dos interesses materiais, 

institucionais e espirituais, pois, ainda que com significados muitas vezes contrastantes, as forças 

motoras do poder passaram a se dividir em quatro polos: Papa, Rei, Barão da Terra e Mercador. Este 

último, inicialmente um simples ‘camelô do burgo’, surgiu contra todas as probabilidades de sucesso 

em um mundo rigidamente marcado pela servidão. No entanto, mesmo sob risco constante, conseguiu 

acumular capital de forma primitiva, tornando-se um participante ativo nos novos negócios. 

Banqueiros e mercadores passaram a desempenhar papéis fundamentais, promovendo atitudes 

proativas que ecoavam o tipo schumpeteriano, cuja ousadia e espírito inovador os levavam a aceitar o 

risco de ganhar mais, mesmo diante da possibilidade de perder tudo (SCHUMPETER, 1964, p. 1385; 

CORRÊA & FALCÃO, p. 149). 

Vale ressaltar a pesquisa de Davis (1973), que propõe uma análise detalhada do 

desenvolvimento das economias atlânticas. Davis destaca o papel essencial dos bancos e das 

instituições financeiras na expansão do comércio e do capitalismo durante os séculos XVII e XVIII. 

Ele argumenta que esses intermediários financeiros foram fundamentais para a mobilização de capital, 

financiamento de expedições comerciais e mitigação de riscos associados ao comércio marítimo. Além 

disso, Davis explora como a inovação financeira e a criação de mercados de crédito contribuíram para 

 
4 Sucede que, ganhando imediatamente a mais confortável renda dinheiro, o Barão da Terra, entre conquista e lazeres, no 

espaço do mediato arava no mar, fortificando o Mercado enquanto espaço central das esferas econômicas, as quais, em sua 

potencialidade comercial, e não de pura territorialidade, exigiam um ator móvel, e não com raízes; ousado, e não preso à 

honra; aberto ao risco, e não em busca da certeza. O Senhor Feudal foi coparticipe da construção do Mercado, dele 

beneficiando-se, sem perceber que, historicamente, o devoraria, em se considerando que o Mercador era o tipo nascido por 

excelência, para a economia das trocas e monetária, dissociada da lógica do uso e do escambo, em sua origem nada 

territorial: urbana, portuária e negocial (CORRÊA & FALCÃO, 2016, pp. 146-147). 
5 O drama do Mercador consistiu em ter que transitar do burgo para os feudos, batendo à porta de cada um, no mundo 

feudal e atomizando, para ser taxado e sobretaxado, pela sequência de Barões da Terra, na qual cada um era uma autarquia, 

uma autonomia, um condado em si mesmo.  
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a integração econômica e o crescimento das cidades portuárias, facilitando a transição para economias 

mais complexas e globalizadas6. 

Nesse contexto, os mercadores também desempenharam um papel desafiador na acumulação 

primitiva de capital e no financiamento de pesquisas em ciência e tecnologia durante a transição da 

economia feudal para o capitalismo (HOBSBAWM, 1995). Reconhecendo a necessidade de romper 

com as estruturas feudais, esses mercadores investiram em escolas científicas e tecnológicas para 

aumentar a capacidade de navegação em longas distâncias. Essa expansão foi essencial para o 

progresso econômico e social, permitindo o início do ciclo das descobertas e o encontro com novas 

terras e culturas. Landes (2003), por exemplo, examina as origens do desenvolvimento tecnológico na 

Europa, destacando a relevância do financiamento privado para impulsionar a pesquisa e a inovação7. 

O mercantilismo emerge como uma projeção do poder econômico europeu durante as grandes 

navegações, caracterizando-se pela intensa circulação de pessoas e mercadorias. Representa uma nova 

realidade histórica, especialmente durante o Renascimento, marcada pelo maior cenário de intercâmbio 

comercial e cultural até então visto (ELLIOTT, 2007; POMERANZ, 2001). Esse sistema influenciou 

profundamente as relações políticas, econômicas e culturais entre os continentes. 

No Brasil, o mercantilismo teve um impacto significativo, particularmente em regiões como 

Pernambuco. O historiador Gilberto Freyre (2003) destaca o papel dos judeus no desenvolvimento do 

comércio e da produção de cana-de-açúcar em cidades portuárias como Recife (SCHWARTZ, 1986). 

Ao final do século XVI, era comum encontrar uma variedade de produtos e influências de diversas 

partes do mundo nas casas e engenhos brasileiros, refletindo a emergência de uma sociedade moldada 

pela magnitude do mercantilismo e pelo intercâmbio global. 

 
6 Não houve mais possibilidades de dissociar Mercadores e Banqueiros das mudanças econômicas em curso no tecido 

feudal, sejam as relativas aos recursos energéticos e à revolução agrícola sejam referentes às riquezas minerais e às guerras 

enquanto negócio. Exemplo acabado desta verdade se encontra nas 12 Cruzadas externas, nas quais, entre o Mercado e o 

Sagrado, Papas, Reis, Barões da Terra e Mercadores, a quarta força já incluída, associaram-se em busca da criação do Reino 

Cristão de Jerusalém, quer recuperando o Santo Graal quer dominando as rotas de comércio do Mar Mediterrâneo. A 

necessidade do cálculo contábil e a demanda pela segurança dos capitais associaram o Mercador ao Banqueiro, ganhando 

este com a venda de seguros, apólices e letras de câmbio, enquanto, sob a condenação eclesiástica da usura, legitimava a 

cobrança de juros no mundo prosaico. Ainda que desigual, a interface restava estabelecida, relacionando Mercadores com 

Papas (que os rechaçavam e condenavam como hereges, a serviço antibíblico da usura), Reis (que os recebiam como o mal 

necessário dos plebeus que podiam ser úteis) e Barões da Terra (que os repudiavam até a enésima geração, como 

representantes ilegítimos da riqueza estéril) (LE GOFF, 1991, p. 100; CORRÊA & FALCÃO, pp. 149-150). 
7 De qualquer maneira, vetores complexos foram se congeminando, com a apresentação de correntes renovadoras 

endógenas que, nos tecidos orgânicos do feudalismo, buscavam rupturas capazes de produzir padrões de produtividades e 

de eficiência complexas, especialmente entre os séculos XI e XIII. Não há como esconder para debaixo do tapete a crescente 

recorrência ao trabalho mecânico, no lugar do manual; a exploração da energia fluvial; a presença de moinhos hidráulicos 

avançados; a capacidade de construção de represas e a somatória da energia das marés e dos ventos à energia fluvial 

(GIMPEL, 1977, pp. 11-31; CORRÊA & FALCÃO, p. 147). De mais a mais, o sentido finalístico de tudo tinha por 

propósito a produção, quer a antiga, agrícola quer a sucedânea, mineral. 
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Além disso, o mercantilismo promoveu a troca global de espécies naturais, como o coqueiro, 

trazido da Índia, e a cana-de-açúcar, introduzida de Cabo Verde pelos portugueses (CURTIN, 2010). 

Crosby (2003) explora as consequências biológicas e culturais desse intercâmbio de espécies durante 

a era das grandes navegações, observando como isso contribuiu para o desenvolvimento do capitalismo 

comercial8. 

A evolução do capitalismo passa por três estágios: o capitalismo comercial, o industrial e, por 

fim, o financeiro (MARX, 2013). Esses estágios se unificam em uma nova ordem econômica 

impulsionada pela produção manufatureira e pela dissociação da riqueza da terra. Esse fenômeno, 

desde o início, foi marcado por uma perspectiva global, transformando significativamente a estrutura 

econômica mundial (HOBSBAWM, 1996; HARVEY, 1990; ARRIGHI, 2010). 

A Revolução Industrial, iniciada na Inglaterra, marcou uma ruptura histórica com o artesanato, 

ao introduzir a produção em série (LANDES, 2003). Esse fenômeno permitiu a fabricação em massa 

de produtos idênticos, como o celular, influenciando profundamente o desenvolvimento econômico e 

a transformação das sociedades ao redor do mundo. 

O artesão feudal, por sua vez, exercia controle sobre seu processo de produção, buscando a 

realização estética em suas criações, embora a produção em série tenha substituído essa abordagem 

artesanal. Pesquisas de Norbert Elias (2000) e Johan Huizinga (2016) detalham essas mudanças 

culturais e sociais, demonstrando como a mentalidade dos artesãos medievais era profundamente 

ligada à criatividade e à estética. 

A produção em série não apenas democratizou o acesso aos bens e serviços, mas também 

evidenciou a importância da ciência e da tecnologia no mercado global, que passou a substituir o 

mercado local, típico do feudalismo. Essa transformação moldou a dinâmica econômica, jurídica e 

tributária dos Estados, aperfeiçoando o sistema de captação de tributos. (APPADURAI, 1986; 

BRAUDEL, 1992; MARX, 1992). 

  

 
8 Na dimensão agrícola e pastoril sugiram novos métodos de pesquisas climatológicas; a ampliação da rentabilidade do 

cavalo, por meio da ferradura e da atrelagem; desenvolvimento das ciências agrárias, com a sofisticação de sementeiras, 

rodízios, afolhamentos, bem como da genética vegetal e animal; qualificação da pecuária ovina, para o advento da lã 

comprida; montagem de avançadas fazendas e de granjas modelares; mudança no sistema alimentar com o aumento do 

consumo de proteínas, existentes nos legumes, ovos, carnes e peixes, que acompanhavam os tradicionais pão e vinho; e o 

consequente incremento populacional europeu, que era de 27 milhões em 700 d.C e passou a 70 milhões, em 1300 d.C, 

com auge do crescimento em 1200 d.C, da ordem de 22%, quando atingiu 61 milhões de almas (GIMPEL, 1977, pp. 47-

71; CORRÊA & FALCÃO, pp. 147-48). 
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3 O CONSTITUCIONALISMO TRIBUTÁRIO E A EVOLUÇÃO DO TRIBUTO NOS 

MERCADOS INTERNACIONAIS: IMPLICAÇÕES PARA O BRASIL E O MUNDO 

GLOBALIZADO 

A Magna Carta, assinada em 1215, representou um marco fundamental na limitação do poder 

absoluto dos monarcas ingleses, estabelecendo um precedente legal que subordinava o rei à lei. 

Originalmente concebida como uma resposta às tensões entre o rei João, a Igreja e os barões, a Magna 

Carta impôs restrições significativas à autoridade real, exigindo que certos direitos e procedimentos 

legais fossem respeitados. Embora centrada em liberdades eclesiásticas e baroniais, ela lançou as bases 

para o desenvolvimento de uma governança pautada no consentimento e na limitação do poder, 

princípios que, séculos mais tarde, influenciariam o surgimento do constitucionalismo tributário. Ao 

subordinar a vontade do monarca à lei, a Magna Carta preparou o terreno para a criação de mecanismos 

que controlariam o poder de tributar, o que viria a ser aprofundado em marcos posteriores (TURNER, 

2009)9. 

Esse movimento evoluiu de forma mais clara no contexto do constitucionalismo tributário, que 

emergiu como uma resposta direta à necessidade de conter o poder estatal na arrecadação de tributos, 

garantindo simultaneamente os direitos dos cidadãos. A Declaração de Direitos de 1689, na Inglaterra, 

consolidou essa transformação ao estabelecer que a imposição de tributos dependia do consentimento 

do parlamento, um avanço em relação aos princípios introduzidos pela Magna Carta. De forma 

semelhante, a Constituição dos Estados Unidos de 1787 reafirmou a importância de uma estrutura legal 

que assegurasse uniformidade na tributação, vinculando os poderes fiscais do Estado ao respeito pelos 

direitos fundamentais. Ao longo da história, o tributo evoluiu, refletindo não apenas mudanças 

econômicas, mas também avanços políticos e sociais, como demonstrado pela introdução do imposto 

de renda progressivo na Alemanha no final do século XIX, que buscava não apenas aumentar a 

arrecadação, mas também promover a justiça social e reduzir a desigualdade (AVI-YONAH, 2000). 

Historicamente, os tributos desempenharam um papel essencial no financiamento das 

atividades estatais e das políticas públicas. Entretanto, a forma de sua implementação e cobrança reflete 

as relações de poder e os interesses econômicos predominantes em cada período. Na Idade Média, por 

exemplo, os impostos eram frequentemente usados por senhores feudais como ferramenta de 

consolidação de poder sobre os camponeses. A Revolução Francesa, por sua vez, trouxe uma ruptura 

 
9 O Rei João da Inglaterra, frequentemente referido como “João Sem Terra” e amplamente considerado um dos piores 

monarcas ingleses, é lembrado por sua incompetência militar e sua administração fiscal desastrosa. Durante seu reinado, 

perdeu importantes territórios na Normandia e enfrentou dificuldades em suas campanhas militares, o que o levou a explorar 

seus súditos com impostos ilegais e opressivos. Sua impopularidade, alimentada por sua personalidade temperamental e 

atos cruéis, culminou na revolta da nobreza inglesa, que o forçou a conceder a Magna Carta em 1215, um marco histórico 

que limitou os poderes reais e estabeleceu a base do constitucionalismo moderno. 
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significativa ao substituir o sistema tributário feudal por um modelo mais equitativo, alinhado aos 

novos ideais de igualdade e justiça social. 

Com o surgimento do ismo e a ascensão dos Estados modernos, o tributo passou a ter um papel 

inquestionável na regulação econômica e redistribuição da riqueza. Os impostos progressivos, por 

exemplo, contribuíram para mitigar as desigualdades econômicas exacerbadas pela Revolução 

Industrial. No entanto, o aumento da complexidade econômica e a globalização dos mercados criaram 

novos desafios à tributação internacional, como a evasão fiscal e a necessidade de harmonizar políticas 

tributárias entre nações (BIRD & ZOLT, 2003)10. 

No Brasil, o constitucionalismo tributário tem sido uma ferramenta central na busca por justiça 

fiscal e equidade na distribuição da carga tributária (BITTENCOURT, 2015). A Constituição de 1988 

estabeleceu princípios fundamentais, como a progressividade dos impostos e a destinação dos recursos 

públicos para o bem-estar social. Esses preceitos têm como objetivo garantir que a arrecadação 

tributária seja justa e que os recursos sejam direcionados para a redução das desigualdades sociais e a 

melhoria da qualidade de vida. 

Em 2023, durante o governo do presidente Lula, houve uma reforma tributária significativa no 

Brasil, voltada à modernização do sistema tributário brasileiro, tornando-o mais adequado às demandas 

do mercado global. A proposta buscou simplificar o sistema, reduzir a carga tributária sobre setores 

específicos e aumentar a transparência e eficiência na arrecadação. A reforma, ao extinguir cinco 

tributos, incluindo PIS, Cofins e IPI, reforçou o compromisso com a simplificação e modernização 

tributária (AGÊNCIA SENADO, 2023). 

No contexto internacional, as relações tributárias entre atores globais, como Estados Unidos e 

China, têm sido marcadas por disputas comerciais e políticas de retaliação (BIRD & ZOLT, 2003)11. 

 
10 Entre o Mercado e o Estado, sob o imperativo da afirmação histórica do indivíduo, aquilo que foi denominado como 

modernidade, se desdobrou entre o Renascimento e a Revolução Francesa. A subsunção da ciência e da técnica ao mundo 

material caminhou na direção do estabelecimento de um novo modo de produção e de produzir, trazendo o capitalismo 

como símbolo da nova riqueza a manufatura, em parques fabris urbanos, e o fabrico em série transnacional, com a sua 

globalização. No âmbito espiritual, por sua vez, uma singular antropologia filosófica, conectada ao Humanismo, à Reforma 

e ao Utopismo, descerrou ao homem expectativas cujos precedentes estavam na cultura do Paganismo, na qual o relativista 

Protágoras proclamara que: “o homem é a medida de todas as coisas, daquelas que são por aquilo que são e daquelas que 

não são por aquilo que não são” (REALE & ANTISERI, 2003, p. 76; CORRÊA & FALCÃO, p. 156). Ou seja, A frase 

“o homem é a medida de todas as coisas” faz parte de sua concepção relativista do conhecimento e da verdade. A 

interpretação filosófica desse dizer sugere que a verdade e a realidade são relativas à percepção humana. Em outras 

palavras, o que é verdadeiro ou real depende do sujeito que observa. “O homem” aqui simboliza o ser humano em sua 

capacidade de julgar, perceber e interpretar o mundo ao seu redor. A segunda parte da frase - “daquelas que são por aquilo 

que são e daquelas que não são por aquilo que não são” - reforça esse ponto ao indicar que aquilo que existe ou não existe, 

o que é ou não é, só pode ser compreendido a partir da percepção humana. Se um indivíduo percebe algo como verdadeiro, 

para ele, aquilo é verdadeiro; se não o percebe, então aquilo, para ele, não existe ou não é real. De uma perspectiva 

sociológica, essa ideia de Protágoras também pode ser relacionada ao conceito de construção social da realidade. O que 

consideramos “real” em uma sociedade é frequentemente moldado pelas normas, culturas e subjetividades humanas. 
11 Sérgio Caldas Mercador Abi-sad menciona que “a morte de Mao Tsé-Tung em 1976, o afastamento, logo após, dos 

remanescentes da Revolução Cultural (“o bando dos quatro”), a liquidação da liderança pouco inspirada de Hua Guofeng 
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A criação de blocos comerciais, como a União Europeia, tem incentivado a harmonização de políticas 

fiscais e promovido cooperação entre países membros. Além disso, o avanço das tecnologias digitais 

e a crescente relevância da economia digital estão pressionando os sistemas tributários tradicionais a 

se adaptarem a novas formas de geração de valor e transações transfronteiriças, demandando reformas 

fiscais contínuas para lidar com questões como a erosão da base tributária e a transferência de lucros 

(DEVEREUX & VELLA, 2014). 

 

4 CONSTITUCIONALISMO TRIBUTÁRIO E DIGITAL: REFLEXÕES 

CONTEXTUALIZADAS 

Tanto Edoardo Celeste (2021, pp. 63-91) quanto Jane Reis Gonçalves Pereira e Clara Iglesias 

Keller (2022, pp.-6454-2616) trazem uma reflexão importante sobre o constitucionalismo digital. 

Ambos os trabalhos a problemática do constitucionalismo tributário não é focado diretamente nos 

panoramas textuais trazidos, que se concentram na discussão sobre o constitucionalismo digital e seus 

desafios. Entretanto, podemos tecer algumas reflexões a partir dos conceitos presentes nos textos para 

abordar a questão central de que trata este trabalho. 

O artigo de Celeste (2021, p. 60) destaca o impacto da tecnologia digital no “ecossistema 

constitucional”, argumentando que ela afeta o equilíbrio de poderes, com atores privados como grandes 

empresas de tecnologia emergindo como novos polos de poder. Esse deslocamento de poder impacta 

diretamente o constitucionalismo tributário, que tradicionalmente se baseia na soberania fiscal dos 

Estados-nação. Então pode-se dizer que: em um mundo globalizado e digitalizado, a capacidade dos 

Estados de tributar transações e atividades econômicas que ocorrem no ambiente digital é desafiada 

(TEUBNER apud JOERGES; SAND, 2004; RODOTÀ, 2010; TEUBNER, 2004; 2012); e que a 

natureza transfronteiriça da internet e a dificuldade em determinar a localização física de empresas e 

usuários online dificultam a aplicação das leis tributárias tradicionais. 

O autor ainda menciona o surgimento de “contramedidas normativas” para lidar com as 

mudanças no equilíbrio constitucional (2021, p. 67). No contexto tributário, essas contramedidas 

poderiam atuar da seguinte maneira: 

 

a) Acordos internacionais para harmonizar a tributação de atividades digitais e evitar a dupla 

tributação ou a elisão fiscal. 

 
(Secretário-geral do PCC de 1976 a 1978) e, sobretudo, a ascensão irresistível de Deng Xiaoping como líder máximo da 

República Popular da China - RPC tiveram um forte impacto sobre o perfil das relações exteriores chinesas. A “época 

denguista” marcou o início de um ambicioso programa de reformas econômicas e de abertura ao exterior, que rompeu 

frontalmente com a linha antes seguida pela República Popular sob a tutela maoísta” (ABI-SAD 1996, p. 84; YAHUDA, 

1983). 
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b) Novas leis e regulamentações que adaptem os sistemas tributários à realidade digital, como 

a criação de impostos sobre serviços digitais ou a tributação de lucros de empresas 

multinacionais com base em sua presença econômica efetiva em cada país. 

c) Mecanismos de cooperação internacional para a troca de informações fiscais e a fiscalização 

de empresas que operam globalmente. 

 

O texto de Jane Reis e Clara Keller aborda a preocupação com a concentração de poder privado 

no ambiente digital (2022, p. 2657), argumentando que o constitucionalismo digital pode ser usado 

para legitimar essa concentração. Esse argumento também se aplica ao contexto tributário. 

Dando prosseguimento à análise, as grandes empresas de tecnologia, com suas estruturas 

complexas e operações globais, podem influenciar a formulação de políticas tributárias em seu 

benefício (REIS & KELLER, 2022, pp. 2679-80). A falta de transparência nas operações e nas práticas 

fiscais dessas empresas dificulta a fiscalização e a cobrança de impostos (DIJCK; NIEBORG; POELL, 

2019, p. 3; BELLI, 2022; COHEN, 2019, p. 2).  A proliferação de “cartas de direitos da internet”, que 

podem ser utilizadas como instrumentos de autorregulação por essas empresas, levanta a questão da 

legitimidade e da efetividade de mecanismos não estatais para a proteção de direitos e a promoção da 

justiça fiscal (REIS & KELLER, 2022, pp. 2650-51 e 2669; CELESTE, 2019, p. 124; YLMA, 2017, 

p. 128; HOFFMANN-RIEM, 2022). 

A partir das reflexões dos textos, podemos concluir que o constitucionalismo tributário em um 

mundo globalizado e digitalizado enfrenta desafios significativos, como: 

 

a) A erosão da base tributária dos Estados-nação devido à dificuldade em tributar atividades 

digitais. 

b) O deslocamento de poder para atores privados, que podem influenciar a formulação de 

políticas tributárias em seu favor e dificultar a fiscalização e a cobrança de impostos. 

c) A necessidade de encontrar novas formas de garantir a justiça fiscal e a equidade na 

tributação, levando em consideração as especificidades do ambiente digital e os direitos dos 

contribuintes. 

 

Embora os artigos não sejam tratados diretamente do constitucionalismo tributário, as reflexões 

aqui desenvolvidas baseiam-se em conceitos presentes nesses estudos. A partir deles, é possível 

estabelecer redes entre práticas econômicas globais e o impacto do autoritarismo privado, 

especialmente em cenários de desregulamentação, como visto nas grandes potências econômicas - 

Brasil, China e EUA. Karl Popper já alertava sobre os riscos de uma liberdade econômica irrestrita, 

que, sem salvaguardas estatais, pode concentrar poder nas mãos de poucos e ameaçar os direitos 

humanos. Esse desafio é ainda mais evidente em um mundo interdependente, onde o equilíbrio entre 

crescimento econômico e proteção de direitos fundamentais é imprescindível. 

 



 

 
REVISTA ARACÊ, São José dos Pinhais, v. 6, n. 3, p. 7229-7253, 2024  7243 

5 AUTORITARISMO PRIVADO, BRASIL, CHINA, EUA E OS DIREITOS HUMANOS: 

POPPER E OS RISCOS DA DESREGULAMENTAÇÃO 

Ao abordar a interseção entre o constitucionalismo tributário e os direitos humanos no contexto 

dos mercados internacionais, especialmente com a China e os Estados Unidos como atores econômicos 

centrais, é capital considerar o impacto que diferentes modelos de economia política exercem sobre as 

liberdades sociais e políticas. O desafio reside em equilibrar o papel do Estado na regulação econômica 

e na proteção dos direitos individuais. Modelos extremos, como o totalitarismo estatal ou o capitalismo 

de mercado sem regulamentação, comprometem tanto a justiça econômica quanto as liberdades 

políticas. Como Karl Popper12 anunciou, a promoção das liberdades individuais não deve ser usada 

como pretexto para desmantelar as salvaguardas estatais, pois isso pode abrir espaço para um 

autoritarismo privado que impõe desigualdades severas (KINLEY, 2013, p. 56). O Brasil e o mundo 

globalizado enfrentam o desafio de integrar esses elementos, buscando soluções que conciliem a 

proteção dos direitos humanos com a gestão equilibrada da economia, evitando os extremos perigosos 

de ambos os sistemas.13  

A postura de Elon Musk, frequentemente caracterizada por uma resistência às regulamentações 

estatais e leis trabalhistas, bem como na compra de votos na eleição presidencial 2024 dos EUA, em 

favor do candidato republicano Donald Trump (DOUTRADO, 2024), ilustra os perigos que Karl 

Popper anunciava em relação ao autoritarismo privado. Musk, ao desafiar repetidamente regras e 

regulamentações em diversas partes do mundo - como seus atritos com o Brasil sobre o uso de satélites 

(o caso dos satélites da Starlink), seus conflitos com autoridades na Austrália sobre a implantação de 

sistemas de energia, e com a União Europeia e o Reino Unido sobre questões de privacidade de dados 

e práticas empresariais - exemplifica uma abordagem de extrema liberdade econômica, que ignora 

salvaguardas estatais. Esse tipo de atitude pode gerar um desequilíbrio de poder entre o setor privado 

e os Estados, com o risco de concentrar um vasto poder econômico e político nas mãos de indivíduos 

 
12 Isso foi consequência do que Popper chamou de “paradoxo da liberdade” (KINLEY, 2013, p. 161 apud POPPER, 1945, 

Notes to the Chapters, Chap. 7, Note 4). 
13 Fernando Mezzetti (2000, p. 496) ao tratar da questão dos direitos humanos na China, faz uma exposição interessante 

dizendo que “Os homens livres não podem deixar de oferecer solidariedade e apoio a qualquer ser humano perseguido por 

suas ideias em contraste com as do poder, justamente com os votos de que o pluralismo econômico já em curso leve a uma 

evolução da estrutura política. Porém, mesmo mantendo posições firmes e claras quanto ao respeito à vida, à pessoa e a 

seus direitos, e sem se esquecer de Tiananmen, tampouco se pode ignorar o progresso alcançado pelo país: um quinto da 

humanidade liberto da fome, multidão não mais sujeita ao arbítrio de massa das campanhas políticas, uma grande 

civilização arrancada ao atraso e ao autoisolamento, trazida de volta ao mundo e à história, com um desenvolvimento 

interno e relações internacionais promovidas por um regime que durante muito tempo será desafiado por seus próprios 

êxitos. Hoje na China já se goza de “espaço” de liberdade que nem mesmo os mais sonhadores e idealistas de Tiananmen 

teriam imagina. Novos e cada vez mais poderosos agentes econômicos independentes fatalmente buscarão representação 

política. E com isso o próprio partido, agora entrincheirado na defesa da última e fundamental arma que lhe resta, o controle 

político, sofrerá profundas transformações em seu interior”. 
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ou corporações, comprometendo tanto a justiça tributária quanto os direitos humanos. Assim, a 

ausência de controle pode permitir que essas corporações ajam sem a devida consideração pelas leis 

que protegem os direitos das populações, reforçando a necessidade de um equilíbrio entre as liberdades 

econômicas e a intervenção (BALAGUER CALLEJÓN, 2022, NUNES, 2024)14. 

Para o Brasil, inserir-se nesse cenário globalizado implica em desafios e oportunidades. A 

necessidade de alinhar suas políticas tributárias às práticas internacionais pode incentivar reformas que 

tornem o sistema tributário mais eficiente e competitivo. A adesão a acordos de cooperação fiscal, 

como a Convenção Multilateral para Prevenir a Erosão da Base e Transferência de Lucros (BEPS), 

promovida pela OCDE, é um passo nessa direção (OECD, 2013). Contudo, o país enfrenta o desafio 

de atrair investimentos estrangeiros, enquanto preserva sua soberania fiscal, garantindo receitas 

suficientes para sustentar suas políticas públicas e programas sociais (AVI-YONAH, 2007). 

As disputas comerciais entre grandes economias, como EUA e China, trazem implicações 

diretas ao Brasil, especialmente no que tange às cadeias globais de suprimentos e ao acesso a mercados. 

A guerra comercial entre esses países oferece oportunidades para o aumento das exportações 

brasileiras, mas também pode gerar incertezas para o comércio e o investimento (IRWIN, 2015). O 

fortalecimento de blocos comerciais regionais, como o Mercosul, é uma estratégia eficaz para o Brasil 

melhorar sua posição nas negociações comerciais internacionais, ao passo que a integração regional 

exige compromissos com transparência fiscal e cooperação na implementação de normas tributárias 

comuns. Vejamos um resumo desses cenários: 

 

Oportunidades para o Brasil Desafios e Incertezas 

1. Aumento das Exportações: o Brasil pode se beneficiar 

do desvio comercial resultante das tarifas impostas pelos 

EUA sobre produtos chineses. Com a China em busca de 

alternativas, há uma expectativa de aumento na demanda 

por produtos brasileiros, especialmente soja e carne. A 

China é o principal mercado para a soja brasileira, e a 

redução das importações de soja dos EUA pode contribuir 

para as vendas brasileiras. Além disso, a produção de aço 

no Brasil também pode aumentar, já que o país é um dos 

principais fornecedores desse produto para os EUA 

(CARVALHO et al, 2019, pp. 1-20; DUARTE, 2018; 

AMÉRICO, 2024). 

 

2. Fortalecimento do Mercosul: diante da intensificação 

das tensões comerciais globais, como o aumento do 

protecionismo e das disputas comerciais entre grandes 

potências, o Brasil pode ser levado a fortalecer blocos 

comerciais regionais como o Mercosul. Essa estratégia 

1. Impacto do Protecionismo: o protecionismo dos EUA 

e as retaliações da China podem afetar os níveis das 

exportações brasileiras em outros setores. Embora haja 

ganhos em setores como soja e aço, outros produtos 

podem enfrentar dificuldades devido ao aumento das 

tarifas (DUARTE, 2018; KALOUT & COSTA, 2022). 

 

2. Vulnerabilidade Econômica: a desaceleração da 

economia chinesa, provocada pela guerra comercial, pode 

levar a uma diminuição da demanda por commodities 

brasileiras como petróleo e minério de ferro, prejudicando 

as exportações (TREVIZAN, 2019; AMÉRICO, 2024). 

Além disso, uma variação geral do cenário econômico 

global pode impactar níveis reais e aumentar a inflação no 

Brasil (DUARTE, 2018; TREVIZAN, 2019). 

 
14 O conceito de Popper sobre o papel do Estado como um “mal necessário” para garantir a liberdade de expressão e 

proteger a sociedade contra abusos também se aplica ao contexto apresentado, onde a falta de controle pode resultar em 

um desequilíbrio de poder entre o setor privado e o Estado. 
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permite ao Brasil fortalecer sua posição nas negociações 

internacionais e obter maior segurança econômica. Ao 

mesmo tempo, o país pode promover, dentro do bloco, 

compromissos com a transparência fiscal e normas 

tributárias comuns (CARVALHO et al, 2019; KALOUT 

& COSTA, 2022). 

 

Neste contexto, é essencial que o Brasil e outras nações fortaleçam suas políticas tributárias e 

cooperem internacionalmente para enfrentar os desafios fiscais de um mundo globalizado 

(SLEMROD, 2014).15 A adoção de medidas eficazes para combater a elisão fiscal, promover 

transparência e garantir justiça tributária, tanto no âmbito nacional quanto internacional, não apenas 

assegura a arrecadação eficiente de recursos, mas também contribui para o bem-estar da população. 

Além disso, essas ações reforçam os pilares da democracia e do Estado de Direito, ao promover um 

sistema fiscal mais justo e equilibrado, que possibilita o desenvolvimento econômico sustentável e a 

justiça social, fundamentais para a construção de sociedades mais equitativas.16 

Ao revisitar a evolução do constitucionalismo tributário, desde as estruturas econômicas 

feudais até os desafios impostos pela globalização contemporânea, fica claro que as transformações 

econômicas e sociais moldaram profundamente as práticas e políticas fiscais. A transição do escambo 

feudal para a economia monetária, impulsionada pelo mercantilismo, fomentou o desenvolvimento de 

um sistema tributário mais complexo e eficiente. A Revolução Industrial e a produção em série 

democratizaram o acesso a bens, enquanto a interconexão global impôs desafios inéditos à tributação. 

Compreender essa trajetória histórica é decisivo para propor futuras reformas que busquem equilíbrio 

e justiça fiscal em um cenário internacional dinâmico e competitivo. 

  

 
15 “Embora situada em contexto geoestratégico e mesmo geoeconômico, muito diverso do brasileiro, a China possui um 

peso internacional específico que não deve ser negligenciado. A importância da atuação política externa chinesa, em 

particular no continente asiático e também em decorrência de sua posição como membro permanente do Conselho de 

Segurança das Nações Unidas, representa um elemento ponderável a ser levado em consideração para um planejamento 

diplomático amplo do Brasil. Além disso, por ser a China o que é, com sua imponente população, com seus recursos naturais 

variados, com seu aparelho produtivo em plena expansão e com seu potencial estratégico defensivo de envergadura, 

justifica-se atribuir-lhe u lugar particular na ação exterior brasileira” (ABI-SAD, 1996, p. 191). 
16 Como sustentar os valores da sonhada comunhão universal entre os homens, se os pobres do mundo possuem um padrão 

de consumo 16 (dezesseis) vezes menor do que o auferido pelos ricos, cujo fechado clube constitui a casta da dominação 

financeira da existência? Como legitimar a mecânica tributária nas sociedades local, nacional e internacional, se, à 

‘contribuição comum’ da cidadania organizada, não corresponde, por parte do poder do Estado, a mínima contrapartida ou 

a devolução razoável de serviços, benefícios, melhoramentos, políticas públicas, afinal, garantia de direitos? Como olvidar 

a dramática situação da exclusão social e da morte famélica, no cenário prospectivo que sinaliza para a ideia moralmente 

danosa de que, ao final do século XXI, a bagatela de 90% da riqueza da Terra pertencerá a 1% dos eleitos do deus Mamom, 

em detrimento de toda e qualquer perspectiva de aspirar a um ser mais humano, em um bem mais comum? Este é o desafio 

do Humanismo frente à Tributação (JACQUARD, 1996, p. 112; CORRÊA & FALCÃO, 2016, p. 167). 
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6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A tributação, como demonstrado neste estudo, ocupa uma posição central na organização e no 

funcionamento das sociedades, desde as estruturas feudais até o cenário globalizado e digitalizado que 

caracteriza o mundo contemporâneo. A pesquisa confirmou que os sistemas tributários evoluíram de 

forma profunda, refletindo as mudanças nas relações de poder e nos modelos econômicos dominantes 

em cada período histórico. 

A análise da transição do sistema feudal para a economia monetária, impulsionada pelo 

mercantilismo e pela ascensão do comércio internacional, revelou a importância da tributação para o 

financiamento das atividades estatais e a construção de Estados-nação. Observou-se que a Revolução 

Industrial, com a introdução da produção em série, democratizou o acesso a bens e serviços, ao mesmo 

tempo em que intensificou a necessidade de aperfeiçoar os mecanismos de arrecadação de tributos. 

Contudo, o estudo também evidenciou que a globalização e a digitalização da economia 

impõem desafios significativos aos sistemas tributários contemporâneos. A evasão e a elisão fiscal, 

facilitadas pela complexidade das transações internacionais e pela mobilidade de capitais, exigem o 

fortalecimento da cooperação internacional. A tributação da economia digital, por sua vez, demanda a 

criação de novas normas e a adaptação dos sistemas tributários tradicionais para garantir a justiça fiscal 

em um ambiente digital transfronteiriço. 

Diante desses desafios, o estudo recomenda a adoção de medidas concretas, tais como: 

• Fortalecer a cooperação internacional: Ações coordenadas entre os países são essenciais para 

combater a evasão e a elisão fiscal, harmonizar as políticas tributárias e garantir a tributação 

justa da economia digital. A participação ativa do Brasil em fóruns internacionais, como a 

OCDE, e a adesão à Convenção Multilateral para Prevenir a Erosão da Base e Transferência de 

Lucros (BEPS) são passos importantes nesse sentido; 

• Implementar reformas tributárias domésticas: É crucial modernizar os sistemas tributários, 

simplificando a legislação e promovendo a justiça fiscal10. As reformas devem buscar o 

equilíbrio entre a necessidade de arrecadar recursos para financiar as políticas públicas e a 

garantia de um sistema tributário justo e que promova o desenvolvimento sustentável; 

• Fortalecer os blocos comerciais regionais: A integração regional, por meio de blocos como o 

Mercosul, oferece oportunidades para o Brasil fortalecer sua posição nas negociações 

comerciais internacionais e promover a harmonização de políticas tributárias15. A cooperação 

entre os países membros pode contribuir para a criação de um ambiente econômico mais estável 

e previsível, favorecendo o comércio e o investimento. 
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O estudo também demonstrou a importância de integrar o debate sobre o constitucionalismo 

tributário com a proteção dos direitos humanos. A concentração de poder econômico nas mãos de 

atores privados, como as grandes empresas de tecnologia, pode ameaçar a democracia e os direitos 

fundamentais, especialmente em contextos de desregulamentação. 

Como alertado por Karl Popper, a liberdade econômica irrestrita pode levar ao autoritarismo 

privado, comprometendo a justiça social e a capacidade dos Estados de garantir o bem-estar da 

população. O caso de Elon Musk, com suas frequentes resistências às regulamentações estatais, compra 

de votos na eleição presidencial 2024 dos EUA, ilustra os perigos dessa concentração de poder sem 

controle. 

Este estudo contribui para o debate sobre o constitucionalismo tributário ao apresentar uma 

análise histórica abrangente da evolução dos sistemas tributários, desde as estruturas feudais até os 

desafios da era digital. A pesquisa oferece uma abordagem crítica, identificando os desafios e as 

oportunidades da tributação na era da globalização e da digitalização. Ao analisar a interação entre 

sistemas tributários, globalização, digitalização, poder econômico e direitos humanos, o estudo fornece 

subsídios para a formulação de políticas públicas que promovam a justiça fiscal, a proteção dos direitos 

humanos, desenvolvimento sustentável e o constitucionalismo digital. 
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